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Requerente: CPt
Assunto; Contratação de Bandas Musicais
PaÍecer no 1622023

PARECERIURÍDICO

A PROCURADONA DO MUNICÍPIO DE PACATUBA./SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação para apresentar parecer

iuridico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contÍato em anexo,

.rtraves do processo de tnexigibilidade de n0 A4612023, que tem como finalidade à

contratação para realização de show artístico da "BANDA GAUCHO DO

ACORDEON", na VILA DO FORRO DE TRADIÇÃO ARRETADO DE BOM, que será

reafizada nos dias 20 e 2210612023, no Município de Pacatuba, de acordo com o art. 25,

III, da Lei ne 8.666193, independentemente de suas transcrições.

E o rclatóio, passamos a opitat

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

cle justificativa de sua contratação nos termos do arL 25,III da Lei na 8,666193 de 21 de

junho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal fusten Filho, ül

aetbis:

"Dá-se à inexigibilidade de licitação quondo lor inoiáael a competição. O conceito

tle inuiabilidade de conpetição não foi explicitado pela lei, refiatanílo intancional

atnplittule de abrungàrcia. Todas as situações que caíacteizam a in:iabilidaile dr:

compctição podem propicim a atsêtrcia de licitaçõo e n coltÍataçõo direta. A lei

rcmete à aeri.ficação das circunstâncias de fato, reconheceado irnplicitarflente .t

Pçá Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
Cep:49970-000 q

J



)l,t
+L

.-___J

ESTADO DE SERGI PE
uuNrcÍpto DE pAcATU BA

pRocu RADoRIA GERAL oo uut'ttcÍpto
írnpossibilidade rle elenco exaustioo e adotailo apioristicanette,,.

O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"Art. 25 - E in*igíoel a licitação quando houon inoiabiliilaile de cornpetição, cn

especial:

III - paru corttÍatação de stolt tor ti (uta ot

de EMPRESARI desde que cotsagrado pela críticts

especializada ou pela opinião pública. (grifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

matérias e. técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. lnclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos fufuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu trabalho e seu níael de conhecirnento perrflitem à Adminisbação cortsiderar,

de início, que estes poderão, tle forma adequada, satist'azet plenamarte aos

objetiaos do corrtrato. Há que ser, para tanto, prot'issional ou empresa bun

srceilidos, oedores de bom conceito na órea prot'issional, de.fonna qte stuts

credenciais trunqiiilizern o gestor público quanto à cipacitação para desunpe tar

tal tarefa". Antônio Roque Citadini, in, Comentários e. lurisprudência sobre a I_t,i

de Licitação Pública - 2a ediçâo. Pág.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do obieto em vista da impossibilidade de julgamento obietivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de MeIo, no sentido de que:
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".....,.sõo singulares todas as produções intelectuais, realizadas isolada ou

conjrfltarnertte, por equipe, semprc que o tuabalho a ser produzitlo se de.fina pelt

marca pessoal (oa coletioa) expressada effi características científicas, técnicas ou

srtísticas". (Licitaçâo, 1i ed.2r tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalissima o que

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal Justen Filho:

"Por isso quando a corrtratação enooloer seraiços técnicos científicos,

especializados (especialmmte daqueles i icados to art. L3), podená fazer-sc

diretanmte, indeperulmtemente de procedimmto fotmal licitatóio" (MaÍçalJustcrl

Filho, obra cilada, pág.264).

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES, IA TENDO PRESTADO O REFERIDO

VI

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em pareço pode ser Íealizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666193, Por ser destinada à

contratação de profissional de setor artístico, consagÍados Pela opinião pública local.

Por Íim, é de bom alvitÍe salientaÍ que a veracidade de todas as

informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.
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Ncste passo, conr,ém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação cle

sançt)t"s de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n." 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n.' 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de

rnodo a tomar mais efetivos os principios constihrcionais da Administração Pública (art.

37lCF]'.

Face ao exposto, a Procuradoria maniÍesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, l3 de junho de 2023.

ALLANA LINE DE OLIVEIRA MELO

OAB/SE 12 363
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